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DECRETO Nº 6522/2022. 
De 06 de junho de 2022. 

 
 
 

Súmula: “Nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica e confere outras 
providências”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos do contido no 
Processo Administrativo Eletrônico n. 33.606/2022: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Nomeia os membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, 
indicados pela forma legal, sendo que o referido Conselho contará com a seguinte 
composição, para continuidade do mandato de 02 (dois) anos: 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
I - Secretaria Municipal de Habitação: 
 
a) Titular: Francisco Roberto Barbosa, RG n. 6.491.436-7 SESP/PR e CPF/MF sob o n. 
946.324.139-68; 
b) Suplente: Érica de França Ribeiro, RG n. 12.498.008-9 SESP/PR e  CPF/MF sob n. 
037.350.329-92. 
 
II - Secretaria Municipal do Meio Ambiente: 
 
a) Titular: Valdeci de Oliveira, RG n. 237.947 SSP/RO e CPF/MF sob o n. 203.544.952-
91; 
b) Suplente: Rafael de Paula Gonçalves, RG  n. 7.771.305-0 SESP/PR e CPF/MF sob o 
n. 047.859.119-56. 
 
III - Secretaria Municipal de Urbanismo: 
 
a) Titular: Andrea Casimiro Costa Gonçalves, RG n. 4.916.982-5 SESP/PR e  CPF/MF 
sob n. 757.222.249-87; 
b) Suplente: Camila Kolosovski, RG n. 9.767.772-7 SESP/PR e no CPF/MF sob n. 
060.026.649-47. 
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§ 2º Representantes Não-Governamentais: 
 
I - Associação dos Catadores Unidos de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular: Maria Josélia Oliveira Sá, RG n. 13.590.414-7 SESP/PR e  CPF/MF sob n. 
414.077.502-59; 
b) Suplente: Vanessa Aparecida Barbosa, RG n. 8.943.007-0 SESP/PR e  CPF/MF sob 
o n. 070.038.759-50. 
 
II - União Municipal por Moradia Popular: 
 
a) Titular: Orlando Bonette, RG n. 7.166.984-0 SESP/PR e CPF/MF sob o n. 
542.285.659-72; 
b) Suplente: Maria da Luz Pilar dos Santos, RG n. 1.376.810-2 SESP/PR e CPF/MF sob 
o n. 354.338.099-00. 
 
III - Associação Fazendense dos Deficientes Físicos: 
 
a) Titular: Dercy Figueiredo, RG n. 5.490.382 SESP/PR e CPF/MF sob o  n. 
567.110.779-20; 
b) Suplente: Aroldo Weber, RG n. 4.432.375 SESP/PR e CPF/MF sob o n. 604.338.459-
91. 
 
Art. 2º Fica designado o Conselheiro Titular como Presidente do Conselho Municipal de 
Habitação de Interesse Social (CMHIS): Sr. Francisco Roberto Barbosa, RG n. 
6.491.436-7 SESP/PR e CPF/MF sob o  n. 946.324.139-68. 
 
Parágrafo único. Fica designada a seguinte Conselheira como Vice Presidente do 
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS): Sra. Érica de França 
Ribeiro, RG n. 12.498.008-9 SESP/PR e CPF/MF sob o  n. 037.350.329-92; 
 
Art. 3º Fica designada como Secretária Executiva do Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social (CMHIS): Sra. Regina Célia de Oliveira Belo, RG n. 6.138.383-2 
SESP/PR e CPF/MF sob o n. 037.317.029-75. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 06 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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